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Congonhas,3l de outubro de 2025
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Exmo. Sr-

Averaldo Pereira da Silva

Câmara municipal de Congonhas

Prezado,

Em resposta ao Requerimento N" 277 /2025 e C.l N" 1812/2025, assinado em 74170/2025, peta

Exmo. Sr. Vereêdor Professor Rodrigo Mendes, quanto ar

Quantidade d€ vagas previstes para o Maternel lll em 2026;

Vagas previstas até a presente datô, considerando os alunos matriculados em 2025

Escolas públicas - 168; Escolas Credenciadas - 178 = (346 crianças no total)

Considerando que, a organização das turmas e o quantitatavo de vagas seguirão os critérios definidos pela

nova Resolução do Cadastramento Escolã., que regulêmenta o cadastramento e a matrícula para o segmento

creche no mu nicipio de Congonhas. A distribuição das vagas ocorrerá conforme a capacidade física e de pessoa I

de cada instituição, respeitando o número máximo de crianças por turma estabelecido na leglslâçio

educacional e Resolução SEMED N" 007, de 16 de novembro de 2022 ê nas normas de segurança e bem-estar

infantil. O Cadastrâmento Escolar com o levantamento de demanda para 2026 acontecerá durante o mês de

novembro de 2025.

se as vagas s€rão ofertadas nas escolas municipais .iá existentes ou se haverá novo processo de

cÍedenciamento de instituiçôes partículares;

O atendimento aconteceÍá nas escolas públicas da rede municipal e também em parceria com creches

privadas, poí meio de contratação pública, seguindo o Edital dê Credenciamento Ne 001 / 2022, ate que

seja toncluído o novo Credenciamento Escolar;

Previsão orçamentária destinada à manutenção e expansão do atendimento paÍa o segmento crech€;

o valor estimado e de: RS 7.322.594,40, considerando que, o número de alunos pode variar para mais ou

mcnos. mediante demanda de vagas.

Desde já, nos colocamos à disposição paÍa quaisquer esclaÍecimentos
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Marcilaiit Cássá Barbosa Lana
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